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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.472.900/0001-16
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/11/2019


 
NOME EMPRESARIAL

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.42-7-02 - Com ércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriorm ente 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntim as e as confeccionadas sob m edida

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob m edida

15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem , bolsas e sem elhantes de qualquer m aterial

15.39-4-00 - Fabricação de calçados de m ateriais não especificados anteriorm ente 

32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

32.92-2-02 - Fabricação de equipam entos e acessórios para segurança pessoal e profissional

47.81-4-00 - Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.82-2-01 - Com ércio varejista de calçados 

47.82-2-02 - Com ércio varejista de artigos de viagem 

47.89-0-99 - Com ércio varejista de outros produtos não especificados anteriorm ente 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO

AV CEARA 

NÚMERO

850 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

93.180-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PORTAO 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NFE@TRENTINCOMERCIAL.COM.BR 

TELEFONE

(51) 3562-4237


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/11/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/04/2022 às 09:07:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ 35472900000116,
Endereço - AVENIDA CEARA N 850 BAIRRO CENTRO PORTAO RS CEP 93180-000.

1 de abril de 2022, às 09:10:43

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 8cee84b6b083ad316a83ea24062c3f68



Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2022/792

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
 35.472.900/0001-16
AV. CEARA, 850

PORTAO
RS
93180-000

Bairro: CENTRO

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

28/03/2022 27/05/2022Com validade até: 01/04/2022 - 09:00Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 3907



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  35.472.900/0001-16

 TRENTIN COM DE ROUPAS E ACESS LTDA

 AV CEARA, 850
 CENTRO, PORTAO - RS

0019212892

Certificamos que, aos 01 dias do mês de ABRIL do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 30/5/2022.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0029202950



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 35.472.900/0001-16
Certidão nº: 10616059/2022
Expedição: 04/04/2022, às 07:37:14
Validade: 01/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.472.900/0001-16, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 35.472.900/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:29 do dia 01/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2022.
Código de controle da certidão: 2773.1E0A.7292.9A1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001841217 e visualize a certidão)

22/067.249-1
Página 1 de 2

Nome Empresarial: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320856106-0 35.472.900/0001-16 11/11/2019 18/10/2019

Endereço Completo:

AVENIDA CEARA 850    -  BAIRRO CENTRO  CEP 93180-000  -  PORTAO/RS

Objeto Social: 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO.
INDUSTRIA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA O USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO
VAREJISTA DE BANDEIRAS, FLAMULAS E ACESSORIOS. INDUSTRIA DE BANDEIRAS, FLAMULAS E ACESSORIOS.
COMERCIO VAREJISTA DE VESTUARIO E UNIFORMES. COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS. COMERCIO VAREJISTA DE
BOLSAS, MALAS E MOCHILAS. INDUSTRIA DE VESTUARIO. INDUSTRIA DE UNIFORMES. INDUSTRIA DE CALCADOS PARA A
SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL. INDUSTRIA DE BOLSAS, MALAS E MOCHILAS. COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE SEGURANCA E DE PROTECAO. INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE
SEGURANCA E DE PROTECAO.

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 INDETERMINADO
CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

022.930.370-61 DOUGLAS LOPES TRENTIN xxxxxxx R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

097.414.960-87 EURICO DAUBER FILHO xxxxxxx R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 20/10/2021 Número: 7930924

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001841217 e visualize a certidão)

22/067.249-1
Página 2 de 2

Nome Empresarial: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 03 de Março de 2022 09:21







11/04/2022 09:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.472.900/0001-16
Razão Social:TRENTIN COM DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
Endereço: AV CEARA 850 / CENTRO / PORTAO / RS / 93180-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
 Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
 encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/04/2022 a 06/05/2022



Certificação Número: 2022040701473603633663

Informação obtida em 11/04/2022 09:23:10

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208561060 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

021

051

2211

PORTAO

19 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100292724

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7930924 em 20/10/2021 da Empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ
35472900000116 e protocolo 213377403 - 28/09/2021. Autenticação: DCCCEA6511A4D57DBAAD4C186DBE4AE0AA227E9. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/337.740-3 e o código de segurança gn9M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/10



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/337.740-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100292724

Data

28/09/2021

097.414.960-87 EURICO DAUBER FILHO 19/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7930924 em 20/10/2021 da Empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ
35472900000116 e protocolo 213377403 - 28/09/2021. Autenticação: DCCCEA6511A4D57DBAAD4C186DBE4AE0AA227E9. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/337.740-3 e o código de segurança gn9M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 2/10



1ª Alteração, Reestruturação e Consolidação Contratual de 
TRENTIN COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA. 

CNPJ n.º 35.472.900/0001-16 
NIRE: 43208561060 

 
  
 
 

DOUGLAS LOPES TRENTIN, brasileiro, casado sob o regime de 
Separação de Bens Convencional, empresário, nascido aos 07/04/1990, 
inscrito no CPF sob o n.º 022.930.370-61, portador da carteira de identidade 
n. 7103349325, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua 
Igrejinha, nº 188, Bairro Centro, em Portão - RS, CEP 93.180-000; 

 
EURICO DAUBER FILHO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, nascido aos 15/09/1946, inscrito no CPF sob 
o n.º 097.414.960-87, portador da carteira de identidade n. 1034586444, 
expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Uruguaiana, nº 150, 
Bairro Loteamento Riva, em Portão - RS, CEP 93.180-000;  
 
 
Únicos sócios integrantes da SOCIEDADE LIMITADA que gira sob a 

denominação social de TRENTIN COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o n.º 35.472.900/0001-16, com sede na Avenida Ceara, nº 562, Bairro Centro, 
Município de Portão - RS, CEP 93.180-000, com Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43208561060, em 11/11/2019; resolvem, de comum 
acordo, alterar e consolidar o Contrato Social, conforme segue: 

 
 

I - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Primeira:  Da alteração da sede social 

A sede da sociedade passa a localizar-se na Avenida Ceara, nº 850, Bairro 
Centro, Município de Portão – RS, CEP 93.180-000. 
 
 

II - DA CONSOLIDAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Primeira:  Da denominação social  

A sociedade gira sob a denominação social de TRENTIN COMÉRCIO DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA. 

 
Segunda:  Da sede social  

A sede social localiza-se na Avenida Ceara, nº 850, Bairro Centro, Município 
de Portão – RS, CEP 93.180-000, podendo, contudo, por deliberação da administração, instalar 
sucursais, filiais, escritórios, postos de venda, agências e outras dependências, como também, nomear 
representantes em qualquer localidade do território nacional e exterior, obedecidas as disposições 
legais vigentes.  
 
Terceira: Do objeto social 

A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 
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a) Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho; 

b) Indústria de roupas e acessórios para o uso profissional e de segurança do 
trabalho; 

c) Comércio varejista de bandeiras, flamulas e acessórios; 
d) Indústria de bandeiras, flamulas e acessórios; 
e) Comércio varejista de vestuário e uniformes; 
f) Comércio varejista de calçados; 
g) Comércio varejista de bolsas, malas e mochilas; 
h) Indústria de vestuário; 
i) Indústria de uniformes; 
j) Indústria de calçados para segurança pessoal e profissional; 
k) Indústria de bolsas, malas e mochilas; 
l) Comércio varejista de equipamentos e materiais de segurança e de 

proteção; 
m) Indústria de equipamentos e materiais de segurança e de proteção. 
 

Quarta:  Do início e duração da sociedade 
A Sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2019 e sua duração é por tempo 

indeterminado. 
 

Quinta: Do capital social  
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum Real) cada uma, subscrito e que será 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente nacional e/ou bens móveis, até a data 31/12/2021, da 
seguinte forma: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR TOTAL 
DOUGLAS LOPES TRENTIN 50% 25.000 R$ 25.000,00  
EURICO DAUBER FILHO 50% 25.000 R$ 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00 

 
Sexta: Da responsabilidade dos sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.  
 
Sétima: Da administração e uso do nome empresarial 

A administração da sociedade será exercida em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios DOUGLAS LOPES TRENTIN e EURICO DAUBER FILHO, já qualificados, os 
quais terão os mais amplos poderes de gestão de negócios sociais, representando a sociedade ativa e 
passivamente, em todos os atos que se fizerem necessários. 

§1º Será necessária a assinatura conjunta de dois administradores, em todos os 
atos em que se tratar de alienar, permutar, penhorar ou onerar, sob qualquer forma, bens imóveis e 
veículos, bem como para abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. 

§2º Independentemente do(s) poder(es) de administração é defeso a qualquer 
um dos sócios e ao(s) administrador(es) o emprego da denominação social em negócios estranhos ao 
objeto social, assim como avalizar ou afiançar obrigações de terceiros. 
 
Oitava:   Do pró-labore 

O(s) sócio(s) que exerça(m) atividades na empresa poderão receber, a título 
de pró-labore, ordenado mensal, que representará a remuneração dos serviços prestados a sociedade. 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7930924 em 20/10/2021 da Empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ
35472900000116 e protocolo 213377403 - 28/09/2021. Autenticação: DCCCEA6511A4D57DBAAD4C186DBE4AE0AA227E9. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/337.740-3 e o código de segurança gn9M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 4/10



Nona:   Do balanço e distribuição de lucros e da análise 
O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro 

de cada ano-calendário. Ao fim de cada exercício social e correspondente ao mesmo, será elaborado 
o balanço patrimonial, sendo que, mediante acordo entre os sócios, os lucros ou prejuízos verificados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios de forma proporcional ou não à participação de cada 
um no capital social, sendo facultada a constituição de reservas ou compensações em conformidade 
com a legislação em vigor. 

§1º Poderão ainda os lucros ser distribuídos em períodos intermediários, 
bastando, para tanto, que seja realizada a apuração consoante a legislação vigente. 

§2º Não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros ou prejuízos. 
 
Décima:  Da dissolução da sociedade 
   A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, ou por consenso dos 
sócios, caso em que o patrimônio resultante será distribuído aos sócios na proporção de suas quotas 
na sociedade. 
 
Décima Primeira: Da retirada, falecimento ou incapacidade de sócio 

A sociedade não entrará em dissolução por retirada, insolvência, incapacidade 
ou morte de qualquer um dos sócios, desde que o outro queira continuar com as atividades sociais. 
   §1º Em caso de morte ou incapacidade declarada judicialmente de qualquer 
um dos sócios, o ingresso do(s) herdeiro(s), sucessor(es), ou a manutenção do incapaz, somente será 
possível com a concordância expressa do(s) demais sócio(s) remanescente(s). Inexistindo interesse 
do(s) sócio(s) remanescente(s) no ingresso do(s) herdeiro(s), sucessor(es), ou na manutenção do 
incapaz, será feito um Balanço Especial para a apuração do montante dos haveres do sócio morto ou 
incapaz, sendo que o saldo apurado será pago ao seu titular ou titulares em 36 (trinta e seis) parcelas, 
mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, sendo que a primeira deverá ser paga até 60 
(sessenta) dias após a morte ou trânsito em julgado da declaração judicial de incapacidade. 

§2º Os herdeiros ou sucessores do sócio morto poderão continuar na sociedade 
se assim o desejarem, respeitadas as condições do §1º antecedente, devendo para tanto o 
inventariante do espólio comunicar por escrito esta decisão aos outros sócios, num prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar da abertura do procedimento de inventário do "de cujus". 
   §3º No caso de saída voluntária de qualquer um dos sócios, o sócio retirante 
deverá notificar a sociedade e ao(s) outro(s) sócio(s) sua intenção, por escrito e com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, ofertando suas quotas ao(s) sócio(s) remanescente(s), que possui 
preferência na aquisição. O pagamento das quotas adquiridas pelo(s) sócio(s) remanescente(s) será 
realizado em 36 (trinta e seis) parcelas, mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, sendo a 
primeira prestação paga em até 60 (sessenta) dias após a saída do sócio retirante da sociedade.  
 
Décima Segunda: Da cessão de quotas 
   As quotas de Capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o expresso consentimento do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único: Sem prejuízo do disposto no parágrafo 3º da cláusula 
antecedente, ao sócio que cabe consentir, fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito 
de preferência para aquisição das quotas, se postas à venda, direito este que poderá ser exercido até 
60 (sessenta) dias contados do recebimento da respectiva proposta de venda, que deverá ser 
devidamente formalizada. 
 
Décima Terceira: Da reunião dos sócios 
   As deliberações dos sócios serão realizadas por meio de reuniões, que serão 
convocadas pelos administradores ou sócios, através de aviso postal (AR), correio eletrônico ou de 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7930924 em 20/10/2021 da Empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ
35472900000116 e protocolo 213377403 - 28/09/2021. Autenticação: DCCCEA6511A4D57DBAAD4C186DBE4AE0AA227E9. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/337.740-3 e o código de segurança gn9M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2022 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 5/10



forma pessoal e escrita, onde constará a data, hora e local da realização, bem como os assuntos que 
deverão ser deliberados. O sócio declarará sua ciência no documento de convocação. 
   §1º Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
comparecerem a reunião. 
   §2º Será dispensada a realização das reuniões com todas as suas formalidades 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
   §3º A administração deverá convocar reunião social, no mínimo uma vez por 
ano. Esta reunião deverá ocorrer no primeiro quadrimestre do ano subsequente ao encerramento do 
exercício social, onde serão deliberados os assuntos ordinários determinados em Lei. Os assuntos 
extraordinários, desde que constantes da pauta e da convocação, e ainda, obedecidos aos quóruns 
legais e contratuais, também poderão ser deliberados nesta reunião. Caso a administração não efetue 
a convocação para a reunião até o final do mês de março, qualquer sócio poderá convocá-la. 
   §4º A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares 
de no mínimo três quartos do Capital Social, e, em segunda, com qualquer número. 
   §5º A reunião será presidida e secretariada pelos sócios escolhidos entre os 
presentes, cujo trabalho e deliberações serão transcritas em atas, assinadas pelos membros da mesa e 
sócios participantes. Os sócios deliberarão pelo arquivamento ou não da ata extraída da reunião. 
   §6º Havendo dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será 
feita por notificação extrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o recebimento 
da convocação. 
   §7º As deliberações tomadas nas respectivas reuniões em conformidade com a 
Lei e o Contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
 
Décima Quarta: Da regência supletiva 
   A presente sociedade limitada, reger-se-á, de forma supletiva, pelas normas da 
sociedade anônima. 
 
Décima Quinta: Das deliberações sociais 
   As deliberações sociais referentes a alteração do Contrato Social, 
incorporação, fusão, cisão, transformação do tipo jurídico da sociedade, ou qualquer outra, serão 
tomadas levando-se em consideração a vontade dos sócios que representem no mínimo três quartos 
do Capital Social. 
 
Décima Sexta:   Das disposições gerais 
   Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do art. 1.011 do Código 
Civil. 
 
Décima Sétima: Dos casos omissos e foro de eleição 

Os casos omissos ou conflitantes que surgirem na vigência do presente 
Contrato Social serão resolvidos, se não houver acordo entre os sócios, no foro da sede da sociedade. 
 
Décima Oitava: Da declaração de enquadramento 

A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da referida Lei 
Complementar. 
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E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 

via única, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Portão – RS, 24 de setembro de 2021. 
 
 
 
DOUGLAS LOPES TRENTIN     EURICO DAUBER FILHO 
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TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 
CNPJ sob Nº 35.472.900/0001-16.  I.E: 213/0045710. 

 Avenida: Ceará, N° 850 – Bairro: Centro.  CEP: 93.180-000 – Portão/ RS. 
TELEFONE/FAX: 51- 3106-6056 / watts: 51- 99778- 6151. 

E-mail: licitatrentin@gmail.com; 
 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DAS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS/AM. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO/ SRP N° 035/2022. 

 

A empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ n°. 35.472.900/0001-16, por intermédio de seu representante legal o Sr. EURICO 

DAUBER NETO, portador da Carteira de Identidade nº 4052330117 e do CPF nº 

895.722.970-15, DECLARA: 
 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 

2) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Portão/RS, 20 de Abril de 2022. 

  

 

 

____________________________________________________________________ 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 

CNPJ SOB Nº 35.472.900/0001-16. 

EURICO DAUBER NETO -DIRETOR/ ADMINISTRADOR. 

RG: 4052330117/CPF: 895.722.970-15 

mailto:licitatrentin@gmail.com


 

 

 
      

 

 

 

 

 

 

 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 
CNPJ sob Nº 35.472.900/0001-16.  I.E: 213/0045710. 

 Avenida: Ceará, N° 850 – Bairro: Centro.  CEP: 93.180-000 – Portão/ RS. 
TELEFONE/FAX: 51- 3106-6056 / watts: 51- 99778- 6151. 

E-mail: licitatrentin@gmail.com; 
 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS/AM. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO/ SRP N° 035/2022. 

 

Eu EURICO DAUBER NETO, como representante devidamente constituído da empresa 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA doravante denominado 

Licitante em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico/SRP nº. 035/2022 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante/Consórcio], e que 

o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico/SRP nº. 035/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 035/2022, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 035/2022 quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 035/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 

Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e 

mailto:licitatrentin@gmail.com


 

 

 
      

 

 

 

 

 

 

 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 
CNPJ sob Nº 35.472.900/0001-16.  I.E: 213/0045710. 

 Avenida: Ceará, N° 850 – Bairro: Centro.  CEP: 93.180-000 – Portão/ RS. 
TELEFONE/FAX: 51- 3106-6056 / watts: 51- 99778- 6151. 

E-mail: licitatrentin@gmail.com; 
 

 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Portão/RS, 20 de Abril de 2022. 

  

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 

CNPJ SOB Nº 35.472.900/0001-16. 

EURICO DAUBER NETO -DIRETOR/ ADMINISTRADOR. 

RG: 4052330117/CPF: 895.722.970-15 
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DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMPLEMENTO:

CNPJ/CPF:

CIDADE:

DADOS DO CONTRIBUINTE

BAIRRO:

CEP:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO:

ESTADO:

 35.472.900/0001-16
AV. CEARA, 850

CENTRO

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

PORTAO

93180-000
RS

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
SITUAÇÃO CADASTRAL:

11131
Opt.Super Simples

               Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de contribuintes do Município
Portão, sendo obrigatória a sua apresentação nos casos previstos na legislação específica e sempre que solicitado
pelo fisco.
               A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.

gov.br/prefeitura24h, OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO - RS.

COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.3.1.442
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS4.1.800
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA.4.1.784
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS3.1.592

DADOS DA ATIVIDADE:

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

Certidão emitida em: 31/05/2022Com validate até:01/04/2022



 

 

 
      

 

 

 

 

 

 

 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 
CNPJ sob Nº 35.472.900/0001-16.  I.E: 213/0045710. 

 Avenida: Ceará, N° 850 – Bairro: Centro.  CEP: 93.180-000 – Portão/ RS. 
TELEFONE/FAX: 51- 3106-6056 / watts: 51- 99778- 6151. 

E-mail: licitatrentin@gmail.com; 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS/AM. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO/ SRP N° 035/2022. 

 

A Empresa TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 35.472.900/0001-16 por intermédio de seu representante legal, o Sr. EURICO 

DAUBER NETO portador da Cédula de Identidade nº 4052330117 e CPF nº 895.722.970-

15, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da lei Complementar nº 123/06. 

 

Portão/RS, 20 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

____________________________________________________________________ 

TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. 

CNPJ SOB Nº 35.472.900/0001-16. 

EURICO DAUBER NETO -DIRETOR/ADMINISTRADOR. 

RG: 4052330117/CPF: 895.722.970-15 
 

mailto:licitatrentin@gmail.com


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

FICHA DE CADASTRAMENTO ELETRÔNICA - HOMOLOGAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
Número de Inscrição no CGC/TE: 213/0045710
Razão social: TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
CNPJ: 35472900/0001-16 Data início de atividade: 19/11/2019
NIRE: 43208561060 Data registro na Junta Comercial: 11/11/2019
Natureza jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Nome fantasia:
Categoria: Geral Capital Social: R$ 50000,00

LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO:
AV CEARA, 562, CENTRO, PORTAO - RS - CEP 93180-000 - E-mail: jessica@sancal.com.br

RAMO DE ATIVIDADE:
CAE Atividade Descrição do Produto/Serviço
7 40151900 Comércio Atacadista Outras luvas de borracha, p/qq.uso
8 06010000 Comércio Varejista ARTIGOS DO VESTUARIO
3 40151900 Ind de Transformação Outras luvas de borracha, p/qq.uso

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - FISCAL:
CNAE-fiscal Descrição da atividade

4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA US O PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO

4781-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESS ORIOS
1413-4/01 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDI DA

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS FISCAIS:
Empresa obrigada à emissão de NFe desde 19/11/2019

TITULAR, SÓCIO, ACIONISTAS OU DIRETORES DE S/A DE CAPITAL ABERTO:
Nome: EURICO DAUBER FILHO CPF: 097.414.960-87
Data início: 19/11/2019 Tipo de Sócio: 205 - ADMINISTRADOR
Participação no capital: R$ 0,00  
Endereco: RUA URUGUAIANA, 150, VL RITA, PORTAO - RS - CEP 93180-000 - Fone: 51 03562-4237 - E-mail:
jessica@sancal.com.br

Nome: EURICO DAUBER FILHO CPF: 097.414.960-87
Data início: 19/11/2019 Tipo de Sócio: 101 - SOCIO
Participação no capital: R$ 25000,00  
Endereco: RUA URUGUAIANA, 150, VL RITA, PORTAO - RS - CEP 93180-000 - Fone: 51 03562-4237 - E-mail:
jessica@sancal.com.br

Nome: DOUGLAS LOPES TRENTIN CPF: 022.930.370-61
Data início: 19/11/2019 Tipo de Sócio: 205 - ADMINISTRADOR
Participação no capital: R$ 0,00  
Endereco: RUA IGREJINHA, 188, CENTRO, PORTAO - RS - CEP 93180-000 - Fone: 51 03562-4237 - E-mail:
jessica@sancal.com.br

Nome: DOUGLAS LOPES TRENTIN CPF: 022.930.370-61
Data início: 19/11/2019 Tipo de Sócio: 101 - SOCIO
Participação no capital: R$ 25000,00  
Endereco: RUA IGREJINHA, 188, CENTRO, PORTAO - RS - CEP 93180-000 - Fone: 51 03562-4237 - E-mail:
jessica@sancal.com.br

Solicitante da inscrição:
Nome: CAROLINE GRAZIELI PAZ CPF: 761.902.180-91
Data: 19/11/2019 Hora: 07:52:05
Contabilista

Autoridade responsável pela homologação da inscrição:
Nome: JOSE CARLOS TOMAS E SILVA Matrícula: 186627301
Data: 19/11/2019 Hora: 15:53:00

Autenticação : 23883801
Caso necessário confira a autenticidade deste documento em http://www.sefaz.rs.gov.br.







Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 01/04/2022
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 213/0045710

CNPJ 35.472.900/0001-16

Razão Social TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Nome
Fantasia

Logradouro AV CEARA

Número 850 Complemento
Bairro/Distrito CENTRO

Município PORTAO U.F. RS

CEP 93180-000 Telefone

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

4 ª DRE - NOVO
HAMBURGO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

CNAE Fiscal 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
CNAE Fiscal 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

Data Abertura 19/11/2019 Motivo
Inclusão

INCLUSAO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO

740151900 - Outras luvas de borracha, p/qq.uso

806010000 - ARTIGOS DO VESTUARIO

340151900 - Outras luvas de borracha, p/qq.uso

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)













































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